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PROJETO DE RESOLUÇÃON9 14/92

Autoriza vereadores a participar

do Curso de Orientação para Novos

Legisladores e Assessores de Camaras

MUnicipais - I.

O PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DE AGUDO.

FAÇO SABER que a Cãmara.Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte:-

RESOLUÇÃO

Art. 19 - Fican os Vereadores ADEMIR KESSELER, HASSO BRAUNIG, MILTON JAEGER

e RENATO FISCHER autorizados a participar do Curso de Orientação

para Novos Legisladores e Assessores de Câmaras Municipais -

I, a realizar-se em Porto Alegre nos dias 22, 23 e 24 de outubro

de 1992.

Art. 29 - As despesas com a execução desta. Resolução correrão por conta

das verbas proprias do orçamento vigente.

Art. 39 - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicação.
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Art. 49 - Ficam revogadas as dispOSiçoes em contrario.

SALA DAS SESSÕES,Aos . . . . . . ..

Agudo, 19 de outubro de 1992.
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Presidente Vice-presidente
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Secretario
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